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VIGÊNCIA: 17/10/2023 a 16/04/2025.
F U N D A M E N TO : Art. 2° da Lei n° 10.188/01 e do art. 3°, § 5° da Lei
n° 11.977/09.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° SEI-490001/001340/2023.

Id: 2526747

SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO
DE INTERESSE SOCIAL

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Convênio NÚMERO: 0412.348-09
PA R T E S : Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04 e a
Secretaria de Estado de Habitação de Interesse Social - SEHIS OB-
J E TO : Trabalho Social, Residencial Terra Nova 8 APF 0412.348-09
VA L O R : R$ 390.000,00, a serem liberados na conta corrente
0 1 9 9 . 0 0 6 . 7 11 4 3 - 0 .
DATA DE ASSINATURA: 17 de outubro de 2023.
VIGÊNCIA: 17/10/2023 a 16/04/2025
F U N D A M E N TO : Art. 2° as Lei n° 10.188/01 e do art. 3°, § 5° da Lei
11 . 9 7 7 / 0 9 .
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° SEI-490001/001340/2023.

Id: 2526749

SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO
DE INTERESSE SOCIAL

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Convênio nº 0412.350-54.
PA R T E S : Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04 e o
Governo do Estado do Rio de Janeiro/RJ - CNPJ 42.498.600/0001-71,
por intermédio da Secretaria de Estado de Habitação de Interesse So-
cial - SEHIS.
O B J E TO : Trabalho Social, RESIDENCIAL TERRA NOVA 9 APF
0412.350-54.
VA L O R : R$ 330.000,00, a serem liberados na conta corrente
0 1 9 9 . 0 0 6 . 7 11 4 4 - 9 .
DATA DE ASSINATURA: 17 de outubro de 2023.
VIGÊNCIA: 17/10/2023 a 16/04/2025.
F U N D A M E N TO : Art. 2° da Lei nº 10.188/01 e do art. 3°, § 5° da Lei
nº 11.977/09.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° SEI-490001/001340/2023.

Id: 2526751

SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO
DE INTERESSE SOCIAL

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Convênio NÚMERO: 0412.025-05.
PA R T E S : Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04 e a
Secretaria de Estado de Habitação de Interesse Social - SEHIS OB-
J E TO : Trabalho Social, Residencial Terra Nova 6 APF 0412.025-05
VA L O R : R$ 420.000,00, a serem liberados na conta corrente
0 1 9 9 . 0 0 6 . 7 11 4 1 - 4 .
DATA DE ASSINATURA: 17 de outubro de 2023.
VIGÊNCIA: 17/10/2023 a 16/04/2025.
F U N D A M E N TO : Art. 2° da Lei n° 10.188/01 e do art. 3°, § 5° da Lei
n° 11.977/09.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° SEI-490001/001340/2023.

Id: 2526755

SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO
DE INTERESSE SOCIAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 3º (terceiro) Termo Aditivo ao Contrato n° 050/2022.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da Secretaria de
Estado de Habitação de Interesse Social - SEHIS e a CONSTRUTO-
RA AXIAL LTDA.
OBJETO: Termo aditivo de alteração quantitativa e qualitativa ao ob-
jeto contratual, que tem por objetivo a elaboração de projeto executivo
e execução de obras para construção de conjunto habitacional com
40 (quarenta) unidades no bairro parada modelo no município de
Guapimirim/RJ.
PRAZO: Sem alteração de prazo.
ASSINATURA: 21 de novembro de 2023.
VA L O R : R$ 1.894.665,50 (um milhão oitocentos e noventa e quatro
mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e cinquenta centavos).
FUNDAMENTO: Art. 58, inciso I c/c art. 65 inciso I, “a” e “b” da Lei
Federal nº 8.666/93.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-170026/001060/2021.

Id: 2526847

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO
DE INTERESSE SOCIAL

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Termo Aditivo II ao Contrato de Empreitada nº
027/2021.
PA R T E S : CEHAB-RJ e a empresa EMPRESA FLUMINENSE DE
SERVIÇOS LTDA.
O B J E TO : Reequilíbrio econômico e financeiro, com o escopo de al-
terar o valor do Contrato 027/2021, das obras de infraestrutura e ur-
banização nos Bairros Paraíso, Novo Eldorado, Roncador e Luiz de
Camões, Município de Queimados, RJ.
VA L O R : Acréscimo de R$ 10.299.448,68 (dez milhões, duzentos e
noventa e nove mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e sessenta e
oito centavos), referente ao reequilíbrio de preços, conforme demons-
tram os cálculos constantes na planilha anexa ao processo passando
o valor do contrato para R$ 51.257.828,60 cinquenta e um milhões,
duzentos e cinquenta e sete mil, oitocentos e vinte e oito reais e ses-
senta centavos), com base no Artigo 81, inciso VI, c/c § 6º da Lei nº
13.303/2016.
DATA DA ASSINATURA: 0 8 / 11 / 2 0 2 3 .
REGISTRO INTERNO Nº: 106/2023.
F U N D A M E N TO : Despacho exarado no Processo nº SEI-
170029/000619/2023, Lei Federal nº 13.303/2016, Lei Estadual nº
287/79.
PROCESSO Nº SEI-490002/002753/2023.

Id: 2523323

SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO
DE INTERESSE SOCIAL

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO III AO CONTRATO DE EMPREI-
TADA Nº 040/2021. PA R T E S : CEHAB-RJ e a empresa SOLVER SIS-
TEMAS E PROCESSOS DE RH EIRELI. O B J E TO : Prorrogação de
prazo, com base no art. 81, inciso VI, da Lei n° 13.303/2016, refe-
rente a prestação de serviços de fornecimento de licenças de uso de
software de apoio para processamento da Administração de Pessoal,
folha de pagamento, abrangendo todos os tipos de vínculos existentes
na Companhia. VA L O R : Para os serviços discriminados, vai ser co-
brado valor mensal de R$ 8.210,06 (oito mil, duzentos e dez reais e
seis centavos). PRAZO: prorrogado o prazo de vigência do contrato
por 12 (doze) meses. DATA DA ASSINATURA: 21/11/2023. REGIS-
TRO INTERNO Nº 110/2023. FUNDAMENTO: Despacho exarado no
Processo n° SEI-1700292/000899/2021, Lei Federal nº 13.303/2016,
Lei Estadual nº 287/79, Decreto Estadual nº 46.188/2017. Processo nº
SEI-490002/002866/2023.

Id: 2526754

SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO DE
INTERESSE SOCIAL

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : TERMO ADITIVO I AO CONTRATO DE EMPREITA-
DA Nº 111/2022. PA R T E S : CEHAB-RJ e a empresa CENTRO DE
TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ. O B J E TO : Constitui objeto do pre-
sente instrumento a prorrogação de prazo do Contrato referente a
prestação de serviços de hospedagem em servidores virtuais privados,
com base no Art. 71 da Lei n° 13.303/2016 e no §1º da Cláusula
Segunda do contrato, com a concessão do reajuste contratual, com
fundamento na Cláusula Nona, §§ 9º e 10º. VA L O R : R$ 162,905,76
(cento e sessenta e dois mil, novecentos e cinco reais e setenta e
seis centavos), a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais no valor
de R$ 17.648,12 (dezessete mil, seiscentos e quarenta e oito reais e
doze centavos, PRAZO: prorrogado o prazo de vigência do contrato
por 12 (doze) meses. DATA DA ASSINATURA: 22/11/2023. REGIS-
TRO INTERNO Nº 109/2023. F U N D A M E N TO : Despacho exarado no
Processo SEI170029/000485/2021, Lei Federal nº 13.303/2016, Lei
Estadual nº 287/79, Decreto Estadual nº 46.188/2017. Processo nº
SEI490002/002855/2023.

Id: 2526845

Secretaria de Estado da Mulher

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO : Termo de Cooperação Técnica nº 01/2023.
PA R T E S: Secretaria de Estado da Mulher e Fundação Leão XIII.
OBJETO : Execução de ações integradas entre as instituições envol-
vidas visando ampliar a proteção social de mulheres em situação de
violência e vulnerabilidade sociais a partir da promoção do acesso a
direitos e contribuindo para a melhoria da sua qualidade de vida, con-
forme especificações estabelecidas no plano de trabalho
PRAZO: 24 meses/2 anos a partir da publicação no Diário Oficial do
Estado do Rio de Janeiro, podendo ser prorrogado, mediante a ce-
lebração de aditivo.
DATA DA ASSINATURA: 22 de novembro de 2023.
FUNDAMENTO : Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
PROCESSO Nº SEI-500001/000542/2023.

Id: 2526730

Procuradoria Geral do Estado

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

E D I TA L

18º CONCURSO PARA INGRESSO NA CLASSE INICIAL DA CAR-
REIRA DE PROCURADOR DO ESTADO

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Pre-
sidente da Comissão Organizadora do 18º CONCURSO PARA IN-
GRESSO NA CLASSE INICIAL DA CARREIRA DE PROCURADOR
DO ESTADO, faz saber aos interessados que os candidatos abaixo
relacionados deverão comparecer à sede da Procuradoria Geral do
Estado do Rio de Janeiro (Rua do Carmo, 27, Centro-RJ) para apre-
sentação de documentos e realização de exames pré-admissionais.

C A N D I D ATO S :

2020-PROC-20/01343 RAFAEL CASCARDO CARDOSO DOS SAN-
TO S

2020-PROC-20/00396 LUCAS ROJAS ACCETTA
2 0 2 0 - P R O C - 2 0 / 0 11 8 9 THAIS RAMOS ESTRELLA
2020-PROC-20/00841 JULIA GIACOMAZZI
2020-PROC-20/00635 LEONARDO FUENTES FAUAZ DE ANDRADE

1. DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS:
1.1. Os documentos exigidos no artigo 60 do Regulamento do Con-
curso deverão ser apresentados, conforme cronograma constante no
Anexo II;
1.2. Dúvidas sobre a apresentação dos documentos deverão ser en-
caminhadas para o e-mail concursospge@pge.rj.gov.br

2. DOS EXAMES MÉDICOS PRÉ-ADMISSIONAIS:
2.1 Os candidatos deverão apresentar no momento da realização do
exame médico, conforme cronograma constante no Anexo II, para fins
de inspeção de saúde pela Perícia Médica do Estado os exames
elencados no Anexo I, que deverão ser realizados às suas expensas.
2.2 Os exames poderão ser realizados em qualquer laboratório, a cri-
tério do candidato;
2.3 Somente serão aceitos exames emitidos em até 180 dias ante-
riores à realização dos exames médicos;
2.4 Em todos os exames, além do nome do candidato, deverão cons-
tar, obrigatoriamente, a Edital de Convocação do Servidor para apre-
sentação de documentos e exames (63503492) SEI SEI-
140001/063165/2021 / pg. 1 assinatura e o registro no órgão de clas-
se específico do profissional responsável, sendo motivo de inautenti-
cidade desses a inobservância ou a omissão dessas informações;
2.5 Serão considerados inabilitados para fins de nomeação e posse
os candidatos reputados inaptos nos exames médico e psicológico
pré-admissionais, os que não comparecerem aos referidos exames, os
que não conseguirem cumprir as exigências, bem como os que dei-
xarem de entregar algum exame complementar solicitado pela Perícia
Médica;
2.6 Todos os exames solicitados ao candidato serão utilizados como
complemento do exame clínico presencial. O médico perito deverá
avaliá-los dentro do contexto que inclui: idade do candidato, variações
da normalidade e outras variantes;
2.7 A critério da Perícia Médica, poderá ser solicitada a repetição de
exames, bem como poderá ser determinada a complementação de al-
gum exame, se necessário, para a conclusão do diagnóstico.

ANEXO I

EXAMES PRÉ-ADMISSIONAIS

1. Hemograma completo;
2. Glicose ureia, creatinina;
3. EAS, cultura de urina com TSA;
4. Eletrocardiograma para candidatos com idade igual ou superior a
40 anos, com laudo;
5. Esquema vacinal antitetânico atualizado dentro do padrão do Mi-
nistério da Saúde (última dose aplicada com intervalo máximo de dez
anos);
6. Exame oftalmológico completo (fundo de olho, tonometria e acui-
dade visual);
7. Eletroencefalograma com laudo;
8. Hepatite B (03 doses) ou sorologia IgPM IgG evidenciando anticor-
pos IgG para hepatite B;
9. Após 45 anos apresentar pesquisa de sangue oculto nas fezes;
10. Para todas as mulheres apresentação de Colpocitologia tríplice e,
após os 35 anos, mamografia bilateral com laudo e ultrassom de
mama com laudo (até 1 ano);
11. PSA para homens com mais de 40 anos;
12. Vacinação com no mínimo de 2 doses para COVID 19 (original e
cópia);
13. Audiometria.

ANEXO II

DO CRONOGRAMA

Realização de Exame Psicológico 06/12/2023, às 10 ho-
ras

Realização de Exames Médicos 07/12/2023, às 11 ho-
ras

Apresentação de Documentos do artigo 60
do Regulamento

07/12/2023, às 13 ho-
ras

Id: 2526543

Agência Centro da Imprensa Oficial em 

NOVO ENDEREÇO:
Praça Pio X, nº 55, 6º andar, 
Centro, Rio de Janeiro.

 (21) 2332-6549

agerio@ioerj.rj.gov.br

firminoa
Realce


		2023-11-24T06:01:17-0200
	Niterói, RJ
	Autenticação do D.O.




